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Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Instituído pela Lei Municipal N° 016 de 09 de Outubro de 2017 | Ano Edição. 83/2019 Santo Antonio dos Lopes - MA, 03/05/2019  

EXPEDIENTE
O Diário Oficial Eletrônico do Município de Santo Antonio dos Lopes - MA. Criado pela Lei Nº 016 de 09 de Outubro de 2017, exclusivamente na forma eletrônica, é uma
publicação da Administração Direta deste Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço:
https://dom.stoantoniodoslopes.ma.gov.br.
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, acesse https://dom.stoantoniodoslopes.ma.gov.br. As consultas, pesquisas e download são de acesso gratuito e
independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira (Bigu)
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antonio dos Lopes - Maranhão - CEP: 65730-000
Telefone: (99) 3666-1191 e-mail: dom@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Gabinete do Prefeito
PORTARIA N.º 471/2019- GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do município de Santo
Antônio dos Lopes/MA e considerando os dispositivos da Lei Federal n.º 8.666/1993 e suas alterações posteriores e a Lei Municipal Nº 02 de 27 de Janeiro de 2017,
alterada pela Lei Municipal n.º 030/2017.

RESOLVE

Art. 1º. Designar DGINANE FERREIRA DE SOUSA BARBOSA, portadora de RG 3.798.845 SSP/MA e CPF n.º 659.101.172-20, para exercer a função de Fiscal do
Contrato Administrativo de n.º 20190501, referente ao Processo Administrativo n.º 131903-0001, tem por objeto a prestação de serviços relacionados à organização de
evento referente a data comemorativa ao Dia das Mães, de interesse da Administração Pública neste Município de Santo Antônio dos Lopes-MA, através da Secretaria
Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de maio de 2019.

Emanuel Lima de Oliveira

Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Agricultura
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUÍLIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20190208.

LICITAÇÃO: Pregão Presencial 058/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, através da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração e Secretaria Municipal de
Agricultura.

CNPJ: 06.172.720/0001-10

CONTRATADO: T. R. Dos Santos Bezerra e Cia Ltda-EPP

CNPJ: 05.255.433/0001-01

OBJETO DO CONTRATO: Fornecimento de combustível em geral, de interesse da Secretaria Municipal de Agricultura.

OBJETO DO ADITIVO: ficam alterados, na forma de reequilíbrio econômico-financeiro, os valores para o fornecimento de combustível em geral, como consta na
CLAUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS.

VALORES: Os preços fixados no presente termo aditivo para fins de reequilíbrio econômico financeiro são os seguintes:

Item Especificação Unid.
P. Unitário Registrado
(R$)

Preço Unitário com
Reajuste (R$)
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2

Diesel S-10, combustível automotivo em conformidade
com as características constantes nos regulamentos
técnicos vigentes da Agência Nacional do Petróleo -
ANP.

 LITRO 3,52 3,90

 3

Diesel Comum, combustível automotivo em conformidade
com as características constantes nos regulamentos
técnicos vigentes da Agência Nacional do Petróleo -
ANP.

 LITRO 3,31 3,89

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas.

FUNDAMENTO: O presente termo aditivo decorre de autorização da CONTRATANTE, exarada no processo e encontra amparo legal no artigo 65, inc. II, alínea d, da Lei
Federal n. º 8.666/93, com suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis à matéria.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, 29 de abril de 2019.

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUÍLIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20190207.

LICITAÇÃO: Pregão Presencial 058/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho.

CNPJ: 06.172.720/0001-10

CONTRATADO: T. R. Dos Santos Bezerra e Cia Ltda-EPP

CNPJ: 05.255.433/0001-01

OBJETO DO CONTRATO: Fornecimento de combustível em geral, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho.

OBJETO DO ADITIVO: ficam alterados, na forma de reequilíbrio econômico-financeiro, os valores para o fornecimento de combustível em geral, como consta na
CLAUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS.

VALORES: Os preços fixados no presente termo aditivo para fins de reequilíbrio econômico financeiro são os seguintes:

Item Especificação Unid.
P. Unitário Registrado
(R$)

Preço Unitário com
Reajuste (R$)

1

Gasolina comum, combustível automotivo em
conformidade com as características constantes nos
regulamentos técnicos vigentes da Agência Nacional do
Petróleo - ANP.

Litro 4,23 4,90

2

Diesel S-10, combustível automotivo em conformidade
com as características constantes nos regulamentos
técnicos vigentes da Agência Nacional do Petróleo -
ANP.

 LITRO 3,52 3,90

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas.

FUNDAMENTO: O presente termo aditivo decorre de autorização da CONTRATANTE, exarada no processo e encontra amparo legal no artigo 65, inc. II, alínea d, da Lei
Federal n. º 8.666/93, com suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis à matéria.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, 29 de abril de 2019.

Secretaria Municipal de Educação
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUÍLIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20190209.

LICITAÇÃO: Pregão Presencial 058/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, através da Secretaria Municipal de Educação.

CNPJ: 06.172.720/0001-10

CONTRATADO: T. R. Dos Santos Bezerra e Cia Ltda-EPP

CNPJ: 05.255.433/0001-01

OBJETO DO CONTRATO: Fornecimento de combustível em geral, de interesse da Secretaria Municipal de Educação.

OBJETO DO ADITIVO: ficam alterados, na forma de reequilíbrio econômico-financeiro, os valores para o fornecimento de combustível em geral, como consta na
CLAUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS.

VALORES: Os preços fixados no presente termo aditivo para fins de reequilíbrio econômico financeiro são os seguintes:

Item Especificação Unid.
P. Unitário Registrado
(R$)

Preço Unitário com
Reajuste (R$)

2

Diesel S-10, combustível automotivo em conformidade
com as características constantes nos regulamentos
técnicos vigentes da Agência Nacional do Petróleo -
ANP.

 LITRO 3,52 3,90
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 3

Diesel Comum, combustível automotivo em conformidade
com as características constantes nos regulamentos
técnicos vigentes da Agência Nacional do Petróleo -
ANP.

 LITRO 3,31 3,89

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas.

FUNDAMENTO: O presente termo aditivo decorre de autorização da CONTRATANTE, exarada no processo e encontra amparo legal no artigo 65, inc. II, alínea d, da Lei
Federal n. º 8.666/93, com suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis à matéria.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, 29 de abril de 2019.

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUÍLIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20190210.

LICITAÇÃO: Pregão Presencial 058/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, através da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração e Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo.

CNPJ: 06.172.720/0001-10

CONTRATADO: T. R. Dos Santos Bezerra e Cia Ltda-EPP

CNPJ: 05.255.433/0001-01

OBJETO DO CONTRATO: Fornecimento de combustível em geral, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

OBJETO DO ADITIVO: ficam alterados, na forma de reequilíbrio econômico-financeiro, os valores para o fornecimento de combustível em geral, como consta na
CLAUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS.

VALORES: Os preços fixados no presente termo aditivo para fins de reequilíbrio econômico financeiro são os seguintes:

Item Especificação Unid.
P. Unitário Registrado
(R$)

Preço Unitário com
Reajuste (R$)

2

Diesel S-10, combustível automotivo em conformidade
com as características constantes nos regulamentos
técnicos vigentes da Agência Nacional do Petróleo -
ANP.

 LITRO 3,52 3,90

 3

Diesel Comum, combustível automotivo em conformidade
com as características constantes nos regulamentos
técnicos vigentes da Agência Nacional do Petróleo -
ANP.

 LITRO 3,31 3,89

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas.

FUNDAMENTO: O presente termo aditivo decorre de autorização da CONTRATANTE, exarada no processo e encontra amparo legal no artigo 65, inc. II, alínea d, da Lei
Federal n. º 8.666/93, com suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis à matéria.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, 29 de abril de 2019.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUÍLIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20190206.

LICITAÇÃO: Pregão Presencial 058/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, através da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

CNPJ: 06.172.720/0001-10

CONTRATADO: T. R. Dos Santos Bezerra e Cia Ltda-EPP

CNPJ: 05.255.433/0001-01

OBJETO DO CONTRATO: Fornecimento de combustível em geral, de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.

OBJETO DO ADITIVO: ficam alterados, na forma de reequilíbrio econômico-financeiro, os valores para o fornecimento de combustível em geral, como consta na
CLAUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS.

VALORES: Os preços fixados no presente termo aditivo para fins de reequilíbrio econômico financeiro são os seguintes:

Item Especificação Unid.
P. Unitário Registrado
(R$)

Preço Unitário com
Reajuste (R$)

1

Gasolina comum, combustível automotivo em
conformidade com as características constantes nos
regulamentos técnicos vigentes da Agência Nacional do
Petróleo - ANP.

Litro 4,23 4,90
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2

Diesel S-10, combustível automotivo em conformidade
com as características constantes nos regulamentos
técnicos vigentes da Agência Nacional do Petróleo -
ANP.

 LITRO 3,52 3,90

 3

Diesel Comum, combustível automotivo em conformidade
com as características constantes nos regulamentos
técnicos vigentes da Agência Nacional do Petróleo -
ANP.

 LITRO 3,31 3,89

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas.

FUNDAMENTO: O presente termo aditivo decorre de autorização da CONTRATANTE, exarada no processo e encontra amparo legal no artigo 65, inc. II, alínea d, da Lei
Federal n. º 8.666/93, com suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis à matéria.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, 29 de abril de 2019.

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUÍLIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20190211.

LICITAÇÃO: Pregão Presencial 058/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, através da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

CNPJ: 06.172.720/0001-10

CONTRATADO: T. R. Dos Santos Bezerra e Cia Ltda-EPP

CNPJ: 05.255.433/0001-01

OBJETO DO CONTRATO: Fornecimento de combustível em geral, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

OBJETO DO ADITIVO: ficam alterados, na forma de reequilíbrio econômico-financeiro, os valores para o fornecimento de combustível em geral, como consta na
CLAUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS.

VALORES: Os preços fixados no presente termo aditivo para fins de reequilíbrio econômico financeiro são os seguintes:

Item Especificação Unid.
P. Unitário Registrado
(R$)

Preço Unitário com
Reajuste (R$)

1

Gasolina comum, combustível automotivo em
conformidade com as características constantes nos
regulamentos técnicos vigentes da Agência Nacional do
Petróleo - ANP.

Litro 4,23 4,90

2

Diesel S-10, combustível automotivo em conformidade
com as características constantes nos regulamentos
técnicos vigentes da Agência Nacional do Petróleo -
ANP.

 LITRO 3,52 3,90

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas.

FUNDAMENTO: O presente termo aditivo decorre de autorização da CONTRATANTE, exarada no processo e encontra amparo legal no artigo 65, inc. II, alínea d, da Lei
Federal n. º 8.666/93, com suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis à matéria.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, 29 de abril de 2019.

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUÍLIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20190212.

LICITAÇÃO: Pregão Presencial 058/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, através da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração e Secretaria Municipal de Trânsito,
Transporte e Mobilidade.

CNPJ: 06.172.720/0001-10

CONTRATADO: T. R. Dos Santos Bezerra e Cia Ltda-EPP

CNPJ: 05.255.433/0001-01

OBJETO DO CONTRATO: Fornecimento de combustível em geral, de interesse da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade.

OBJETO DO ADITIVO: ficam alterados, na forma de reequilíbrio econômico-financeiro, os valores para o fornecimento de combustível em geral, como consta na
CLAUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS.

VALORES: Os preços fixados no presente termo aditivo para fins de reequilíbrio econômico financeiro são os seguintes:

Item Especificação Unid.
P. Unitário Registrado
(R$)

Preço Unitário com
Reajuste (R$)
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Diesel S-10, combustível automotivo em conformidade
com as características constantes nos regulamentos
técnicos vigentes da Agência Nacional do Petróleo -
ANP.

 LITRO 3,52 3,90

 3

Diesel Comum, combustível automotivo em conformidade
com as características constantes nos regulamentos
técnicos vigentes da Agência Nacional do Petróleo -
ANP.

 LITRO 3,31 3,89

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas.

FUNDAMENTO: O presente termo aditivo decorre de autorização da CONTRATANTE, exarada no processo e encontra amparo legal no artigo 65, inc. II, alínea d, da Lei
Federal n. º 8.666/93, com suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis à matéria.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, 29 de abril de 2019.

Diário Oficial Eletrônico

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10 | Criado pela Lei Nº 016 de 09 de Outubro de 2017

Prefeito: Emanuel Lima de Oliveira (Bigu)
Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antonio dos Lopes - Maranhão - CEP: 65730-000

Telefone: (99) 3666-1191
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